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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmzra Municipal de Cascavel.

O Vereador Celso Dal Moün/PR, em conformidade com o art. 116 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a Mesa Ditetota, após a sua leitura
no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo
Municipal, perarite a Secretaria Municipal Obras Públicas - SESOP rcahze o
conseÍto e desentupimento das bocas de lobo que ficam no Bairo São Cristóvão,
no endeteço abaixo:

1. Rua Piquiri esquina com â Rua Amazonas;

2. Rua Piquid em frente ao numeÍ411,997.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 23 de março de 2018.

/PR

JustiÍicação

Apresenta-se a segúnte proposta tendo em vista que a boca de lobo citada encontÍa-se
entupida de entulho, impedindo que a âgua das chuvas entÍe na rede pluvial, getando
transtorno para os moradores da região. Dessa forma, haja vista a inegável competência
dessa Secretaria em solucionar o ptoblema citado, conforme Lei Municipal no 5307 /2009,
art.34,inciso II e XIV, Íequer ao SESOP as devidas providências.

II - Executar serviços e obras públicas no Município, incluindo o perímetto urbano dos distritos
rurais, por adminisiaaçáo diteta ou indireta, abrangendo a abertura e manutenção de vias públicas
no perímetro urbano, construção civil, galerias-pluúais, pavimentação asfáltica e obras de artes

especiais;
XIV - Executar, coordenar e ltscal,jzat obras de recuperação, manutenção e adequação das vias,

obras de pavimentação asfáltica, poliédrica, pedras irregulares, bem como a manutenção de pontes
e bueiros na área urbana;
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